
Mato Grosso do Sul , 15 de Abril de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul   •    ANO X | Nº 2330 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/assomasul                                                                           87 

 

Servidores do Município de TRES LAGOAS, Estado de MS, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do Art. 56, da Lei Municipal 

n.º 2.808/2014, de 18 de Março de 2014, que rege a previdência 

municipal, resolve: 

  

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao servidor (a) 

Sr.(a) JEFFERSON DE ARAUJO MOÇAMBIQUE, efetivo (a) no 

cargo de TECNICO ADMINISTRATIVO II, Classe “VIII”, nível 

“AL-1”, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 

partir de 16/04/2019 e término em 24/07/2019, conforme processo 

administrativo do TLPREV, n.º 2019.05.14833R9. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

  

TRES LAGOAS - MS, 12/04/2019. 

  

DIRCEU GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR 

Diretor Presidente do TLPREV 

Publicado por: 

Lara Stela Martins Rodrigues 

Código Identificador:94F9967A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 013/SEMAD/2019 DE 12 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Convocar os candidatos aprovados no processo 

seletivo para professores em caráter temporário para 

o ano de 2019 para a Prefeitura Municipal de Três 

Lagoas/MS.” 

  

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de 

Administração da Prefeitura de Três Lagoas, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso das atribuições legais: 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Convocar os candidatos, conforme anexo I, aprovados no 

Processo Seletivo para Professores em Caráter Temporário para o ano 

de 2019 – Edital 018/2019, para comparecer Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, localizado à Rua Alexandre Costa – nº. 130 – 

Centro, Fone: 3929-1472, nas datas e horários previstos no Art. 4º 

desta Resolução. 

  

Art. 2º - Todos os candidatos no ato da convocação deverão 

apresentar: 

I. Cópia da Comprovação da habilitação, de conformidade com a 

legislação vigente. 

II. Cópia da Comprovação da Pós Graduação. 

III. Documentação comprovatória do pré requisitos do cargo. 

IV. Cópias da documentação pessoal: 

a) RG 

b) CPF 

c) Carteira de trabalho, 

d) PIS/PASEP 

e) CNH, 

f) Reservista 

g) Titulo de eleitor, 

h) Certidão de casamento 

i) Certidão de nascimento dos filhos 

j) 01 foto 3x4 

V. Cópia do comprovante de residência; 

VI. Declaração de não acumulação de cargos públicos (preenchido no 

local); 

VII. Avaliação médica. 

VIII. Conta Bancária Bradesco. 

  

Art. 3º - Não serão atribuídas aulas aos candidatos com: 

I. Acumulação ilícita de cargos; 

II. Aposentados por invalidez ou compulsoriamente (INSS e/ou 

Secretaria de Administração de Estado e Município); 

III. Candidato declarado inapto por avaliação medica; 

IV. Inaptidão pedagógica e administrativa devidamente assinada pela 

Direção e pelo Especialista em Educação. 

  

Art. 4º - Datas e horários para atribuição de aulas de acordo com a 

classificação do processo de seleção para aulas complementares e 

convocação, conforme abaixo: 

  

Dia 17/04/2019 

  
Data/ Período Séries / Disciplinas Nº total de vagas Classificação 

07h e 30min 
Alfabetização 26 

04 - 16 

13h e 30min 17 - 29 

  

GILMAR ARAÚJO TABONE 

Secretário Municipal De Administração 

  

Anexo I da Resolução nº 013/SEMAD/2019 

  
CARGO: PROFESSOR - ALFABETIZAÇÃO 

        

N.INSC. NOME DO CANDIDATO NOTA CLASS. 

425993 SAMIRA ROBERTA ALVES DE SOUZA 105,80 4 

424642 ADRIANE AVAI OLIVEIRA BRITTO PESSANHA 97,00 5 

423649 GRACIELI FERNANDA VOLPATO MARQUES PEREIRA 96,00 6 

425468 CRISTINA SAYURI MATSUDA 90,55 7 

423954 LEANDRO DIAS GOMES 89,85 8 

425638 ELIANE EVANGELISTA DA CRUZ 88,15 9 

425546 CARMEM MARIA LOURENÇO HENRIQUE 88,00 10 

424490 VALQUIRIA MENDONÇA DE OLIVEIRA 87,95 11 

425694 NEIDE FERRAZ DE SOUZA 85,30 12 

423792 LUCELIA FRANCIELI BASTOS 85,05 13 

426228 MÁRCIA CRISTINA ZOPOLATTO 85,00 14 

423745 ERICA FURTADO COELHO 82,00 15 

423940 SILVIO PEREIRA DE SOUZA 80,00 16 

424032 MARIA ANTONIETA DUARTE 78,30 17 

425062 ANA ROSA JOAQUIM 78,00 18 

425004 JULIANA JULIETE DE OLIVEIRA 77,80 19 

425660 LISNEIA MACHADO DOS SANTOS 76,10 20 

425415 SANDRA CRISTINA SANTOS DE ARAUJO 74,00 21 

424649 ROSENIR ARAUJO GOMES 73,10 22 

423614 RÉGIA SOUSA DA SILVA 72,30 23 

423815 CLAUDIA REGINA PESSOA RODRIGUES 72,00 24 

425168 MARCIA ROLEMBERG PASCHOALIN 69,45 25 

424771 SUSY DE SOUZA COELHO 68,00 26 

423878 ANATIELE DE OLIVEIRA NEVES 67,55 27 

424453 ANDRÉIA ANTÔNIA VIEIRA PEIXOTO 67,45 28 

426028 ELIANA CRISTINA BATISTA FERNANDES 66,00 29 

 

Publicado por: 

Lara Stela Martins Rodrigues 

Código Identificador:DBA82582 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 014/2019 DE 12 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Disciplina a operacionalização do processo de posse 

dos candidatos classificados no Concurso Público, da 

Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS, conforme 

Edital nº 001/2018, Edital 029/2015 e Edital 

017/2012.” 

  

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de 

Administração da Prefeitura de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso das atribuições legais e considerando o que lhe confere 

o art. 43 da Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1º - Convocar os candidatos, conforme anexo, aprovados no 

Concurso Público/2018 – Edital 006/2019, Concurso Público/2014 – 

Edital 029/2015 e Concurso Público/2012 – Edital 017/2012, para 

comparecer ou ligar na sede do Serviço Especializado em Engenharia 

de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT, localizado à 

Avenida Capitão Olinto Mancini, nº. 959, Centro, Fone: 3929-1130, a 

fim de agendar a realização dos exames médicos admissionais no 

período de 15 a 30 de abril de 2019, das 07:00h às 11:00h ou das 

13:00h às 17:00h. 

  


